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FORMULÁRIO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS Nº 006/2026 objetivando a licitação que se destina a Contratação de empresa especializada na prestação de serviço prestação de serviços de telecomunicações de telefonia fixa comutado (STFC), em âmbito nacional, com ligações ilimitadas de chamadas fixo para fixo e fixo para móvel, fornecimento de DDR (Discagem Direta ao Ramal), com capacidade de 30 canais simultâneos, interligado ao PABX, existente no prédio da Câmara Municipal de Uberlândia.

Solicitamos ao Senhor Fornecedor, a gentileza de preencher todos os quadros abaixo com os dados da empresa, marca(s) e modelo(s), seu(s) preço(s) proposto(s) e nos retornar, para o email: compras@camarauberlandia.mg.gov.br ou entregar pessoalmente no Departamento.

	Razão Social:
	
	Data do preenchimento do Formulário:
	

	Nome Fantasia: 
	

	Endereço: 
	

	Bairro:
	
	CEP:
	

	Cidade:
	
	Estado:
	
	CNPJ:
	

	Fone: 
	
	Contato:
	
	E-mail:
	



Srs. fornecedores, fazemos uso de determinadas marcas como referência, tendo como único objetivo sinalizar aos ofertantes que primamos por materiais/objetos de qualidade.

	
	Campos para preenchimento do Fornecedor

	Item
	Qtde
	Unid.
	Descrição do(s) objeto(s)
	Marca e Modelo sugerida pela Câmara
	Marca e Modelo ofertado pelo Fornecedor
	Valor Unit.
em R$
	Valor Total
em R$

	01
	12
	mês
	Assinatura mensal dos Serviços de Telefonia Fixo Comutado (STFC) em âmbito nacional, com ligações ilimitadas, com DDR (Discagem Direta ao Ramal) de 30 linhas, que operem de forma simultânea.
	
	
	
	

	02
	01
	M. O
	Mão de Obra para:
· Implantação do Serviço de Telefonia Fixo Comutado (STFC), interligando o PABX da Câmara Municipal de Uberlândia à Central de Comutação e Controle da operadora para escoamento das ligações direcionadas a terminais móveis. 
· Instalação compreendendo: peças, cabeamento, equipamentos e as obras de infraestrutura. 
Garantia: durante a vigência contratual.
	
	
	
	

	VALOR TOTAL................. R$
	





O Departamento de Licitações e Compras informa:
· A apresentação da cotação de preço implica a aceitação de todas as condições estabelecidas no Termo de Referência, documento anexo a esta.
· O preço deverá ser apresentado sem previsão de reajuste.
· Preço final deverá estar com todos os impostos, tributos, taxas, frete, dentre outras despesas necessárias à entrega dos itens.
· O pagamento será a vista, em até 05 dias úteis após a entrega total do item e liquidação da Nota Fiscal Eletrônica.
· A validade mínima da proposta será de: 90 dias.
· O prazo máximo para entrega dos itens: A implantação dos serviços deverá ocorrer em até 20 (vinte) dias corridos após a assinatura do contrato, prazo no qual a contratada deverá realizar toda a instalação, ativação, configuração e testes necessários, garantindo que o sistema esteja plenamente operacional para o início da execução contratual imediatamente após esse período em data pré-agendada com o gestor do contrato
· Gestor da aquisição/contratação: Departamento de Administração/ Helen
· Prazo de Garantia: durante toda a execução contratual
Aguardamos o retorno dos preços propostos pela sua empresa.


Gabriel Rodrigo de Sousa
Departamento de Licitações e Compras
Telefones: (34) 3239-1137 / 3239-1196 / 3239-1194 / 3239-1255
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